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COII{IS§ÃO PERMÂI\IEJ§.TE DE TINÀTÍCA§, JU§TICA E REDACÃO

PÀRT,CER

OBJETO: Frojeto de Lei n" 03312A26, de lll03DA26.
AUTORIA: Vereadora Karine Ribeiro da Silva (PSB).

EXPOSICÃO DA MATÉRIA: "Inclui no Calendario Oficiat de Eventos do Mwticípio de Sobral-
CE o Dia lB de Maio, dala cornentorativa do aniver.sário do Di,çtrito de Pedra de F'ogo, e dá ouÍras
provídências. "

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 41 e 52 do Regimento Interno a importância e

necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação do Relatório.

Parecer FÀVORÁVEL à matéria com emendas apresentadas.

O Departamento I.egislativo, no ato da Redação Final, fica autoriz-ado a realizar ajustes e

correções necessárias, com ô objetivo de adequar o texto normativo as normas técnicas legislaÍivas,

sem prejuízo do mérito da proposição.

SALA DAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRÁL, CM 08 dE AbTiI

de2026.
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